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INDICAÇÃO N° 56/2017

Ooto: 20 de fevereiro de 2017

Emenlo: sugere que o hecutlvo Mvniclpol, através do

setor competente, Isente de taxas e emolumentos a

emissão de Alvarós Provisórios e Deflnlllvos, Licenças e

Cadastros. Alterações. Procedimentos de Baixo e

Encerramento e aos demais itens relativos poro os

Mlcroempleendedofes Individuais (MEls) estabelecidos

nesle Município de Marechal Cõndido Rondon.

5enhof Presidente.

ReQuer seja. após defiberação regimental do Plertório.

encaminhada cópia do presente 00 Prefeito, apresenlando o sugeslão para

que o mesmo autorize o selor compelente desta Municipalidade o tomar os

devidos providências poro isentar de taxas e emolumentos a emissão de

Alvarós Provisórios e Delinilivos, Licenças e Cadaslros. Allerações.

Procedimentos de Baixo e Encerramento e aos demais itens relativos para os

Microempreendedores Individuais (MEls) estabelecidos neste Municipio.

Tol solicitação visa adequar a realidade praticada em nosso

municipalidade com o � 3� do Afligo 4° da Lei Complementar nO 123. de ,,, de

Dezembro de 2006. que delermina que. solvo casos excepcionais. Iodos os

custos. inclusive prévios. relativos à oberlUf'a. à inscrição. ao registro. 00

funcionamento. 00 alvoró. à icença, ao cadastro. às alterações e

procedimentos de baixo e encerramento e aos demais ilens relativos 00

Microempreendedor Individual. incluindo os valores referentes o taxm. o

emolumenlos e o demais conlribuições. devem ser lerados. ainda que em

sede de renovação.

Desta formo, com o fito de evitar cobranças ilegais e abusivas e

também de favorecer o empreendedorismo local e. consequentemente,

gerar mois empregos. rendo e lributos, este Vereador sugere o atendimento

do presente indicaçâo por porte do Executivo Municipal.

NESTES TERMOS. peDE DEFERIMENTO.

SoJa dos Sessões. em 20 e fevet'eira de 2017.

ST�ELLO
Vereodor
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